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O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1043776, resolve:

Nº 2.009 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
FABRÍCIO VIANA CAMELO CONCEIÇÃO, matrícula no 371352, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do
Senador Irajá, a partir de 01/07/2022.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1043777, resolve:

Nº 2.010 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
JOSÉ AUGUSTO PUGLIESI TAVARES, matrícula no 378371, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do
Senador Irajá, a partir de 01/07/2022.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1043778, resolve:

Nº 2.011 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
LUCINEIDE PARIZI FREITAS, matrícula no 378486, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do Senador Irajá, a
partir de 01/07/2022.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1043780, resolve:

Nº 2.012 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
RAIZA RODRIGUES BORGES GUIMARÃES, matrícula no 371390, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do
Senador Irajá, a partir de 01/07/2022.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1043796, resolve:

Nº 2.013 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
EDUARDO BARROS CHAGAS, matrícula no 325615, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria, a partir de
01/07/2022.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1043797, resolve:

Nº 2.014 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
GUILHERME BARROS SIRIANO, matrícula no 371704, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria, a partir de
01/07/2022.

MARCIO TANCREDI

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PORTARIA Nº 76, DE 5 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e com base na Resolução nº 413, de 1º de outubro de 2009, resolve:

Designar, a contar de 1° de julho de 2022, a designação do Juiz de Direito
PAULO ROGÉRIO BONINI, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para continuar
atuando como Juiz Auxiliar no Gabinete do Ministro Alexandre de Moraes.

Min. LUIZ FUX

PORTARIA Nº 126, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o art. 35, I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Exonerar WELBERT MOREIRA LEMOS, Técnico Judiciário, área Administrativa, do
cargo em comissão de Assessor I, nível CJ-1, do Gabinete do Diretor-Geral.

Min. LUIZ FUX

PORTARIA Nº 127, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o art. 9º, II, e 35, I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Nomear RENATA MENEZES DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, área Administrativa,
para exercer o cargo em comissão de Assessor I, nível CJ-1, no Gabinete do Diretor-Geral,
ficando dispensada da função comissionada que atualmente ocupa.

Min. LUIZ FUX

SECRETARIA DO TRIBUNAL
PORTARIA GDG Nº 123, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso
das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal Federal e
tendo em vista o art. 9º, II, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar WELBERT MOREIRA LEMOS, Técnico Judiciário, área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente V, nível FC-5, no Gabinete do Diretor-
Geral.

EDMUNDO VERAS DOS SANTOS FILHO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA No 235, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

REQUISITAR o Juiz de Direito GABRIEL DA SILVEIRA MATOS, do Tribunal de
Justiça do Estado de Mato Grosso, para atuar na função de Juiz Auxiliar da Presidência
deste Conselho, pelo período de 1 (um) ano, com prejuízo de suas atribuições no
órgão de origem, a partir de 1o de julho de 2022.

Min. LUIZ FUX

PORTARIA No 236, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

REQUISITAR o Juiz do Trabalho RICARDO FIOREZE, do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, para atuar na função de Juiz Auxiliar da Presidência deste Conselho,
pelo período de 1 (um) ano, com prejuízo de suas atribuições no órgão de origem, a partir
de 1o de julho de 2022.

Min. LUIZ FUX

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 100, DE 29 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, nos termos do caput do art. 38 da Lei
nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o
contido no Processo SEI/CNJ nº 06188/2022, resolve:

D ES I G N A R
MÁRCIO BRUNO RIOS DINIZ, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro

de pessoal do Superior Tribunal de Justiça, como substituto da Assessora-Chefe do
Gabinete do Conselheiro Richard Pae Kim, nível CJ-3.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

PORTARIA Nº 102, DE 29 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, nos termos do caput do art. 38 da Lei
nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o
contido no Processo SEI/CNJ nº 00852/2022, resolve:

DESIGNAR TATIANA MORAIS DE ASSIS BERGAMO, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, do quadro de pessoal deste Conselho, como substituta da Chefe da Seção
de Jurisprudência, nível FC-6, no período de 18 a 29 de julho de 2022.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

PORTARIA Nº 103, DE 29 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, nos termos do caput do art. 38 da Lei
nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o
contido no Processo SEI/CNJ nº 00852/2022, resolve:

DESIGNAR FELLIPE CUNHA DANIEL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
quadro de pessoal deste Conselho, como substituto da Chefe da Seção de Protocolo e
Digitalização, nível FC-6, no período de 11 a 22 de julho de 2022.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

PORTARIA Nº 104, DE 29 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, nos termos do caput do art. 38 da Lei
nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o
contido no Processo SEI/CNJ nº 06207/2022, resolve:

D ES I G N A R
DANIEL GERHEIM SOUZA DIAS, Analista Judiciário, Área Administrativa, do

quadro de pessoal deste Conselho, como substituto do Coordenador de Acompanhamento
Orçamentário do Poder Judiciário, nível CJ-1, no período de 4 a 8 de julho de 2022.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 611, DE 28 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no disposto no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de
2020, resolve:

Designar Leonardo Ferreira de Oliveira, Analista Judiciário, Área Administrativa,
para substituir o Coordenador, Nível CJ-2, da Coordenadoria de Modernização, da
Secretaria de Modernização, Gestão Estratégica e Socioambiental, no período de 4 a 13 de
julho de 2022.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 612, DE 29 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 153, de 21 de fevereiro de 2022, resolve:

Art. 1º Fica dispensada Cristina Lempek Martins, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, da função comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria de
Administração, da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Fica designada Joseneide de Sousa Martins, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, removida para este Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria de Administração, da
Secretaria do Tribunal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 217, DE 13 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto nos arts. 9º,
II, e 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Exonerar DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ, matrícula S072898, do cargo
em comissão de Assessor de Ministro, código CJ-3, do Gabinete da Ministra Regina Helena
Costa.

Art. 2º Nomear a servidora para o cargo em comissão de Assessor de Ministro,
código CJ-3, do Gabinete do Ministro Villas Bôas Cueva, na vaga decorrente da Resolução
STJ/GP n. 13 de 12 de maio de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

PORTARIA Nº 229, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto nos arts. 9º,
II, e 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações no Gabinete do Ministro Rogerio Schietti
Cruz:
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